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INDICAÇÃO nº 10/2026 

 

Assunto:  Solicitando a colocação de placas de identificação com o nome das Ruas no Bairro 

Planalto 

Senhor Presidente, 

                  O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem respeitosamente indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine ao setor 

competente a colocação de placas de identificação com o nome das ruas no Bairro Planalto, 

em especial nas vias do Conjunto Habitacional Novakoski, as quais atualmente encontram-se 

sem a devida sinalização. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende às solicitações de moradores do Bairro Planalto, especialmente do 

Conjunto Habitacional Novakoski, que relatam dificuldades em razão da ausência de placas 

indicativas com a nomenclatura das ruas. 

A falta dessa identificação tem causado transtornos à população, dificultando a localização de 

endereços por visitantes, prestadores de serviços, entregadores, além de comprometer a agilidade 

no atendimento de serviços essenciais. 

Mariópolis, 27 de fevereiro de 2026 

 

Pedro Vieira dos Santos 

Vereador. 
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Mariópolis, 20 de fevereiro de 2026 

Pedro Vieira dos Santos 

                          Vereador.            


